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NacioNal E loNGa diSTÂNcia iNTErNacioNal, coNTEMPlaNdo dE-
MaiS SErViÇoS dE Valor adicioNado/aGrEGado, dESdE QUE faÇaM 
ParTE do PorTfÓlio do liciTaNTE, Para Todo o BaNco do ESTado 
DO PARÁ - BANPARÁ, conforme especificações e condições exigidas no 
edital e demais anexos.
a sessão pública ocorrerá na seguinte data, horário e local:
daTa: 26/08/2022
Horário: 10 h (Horário de Brasília)
SiSTEMa dE liciTaÇÕES: www.gov.br/compras
UaSG: 925803
o edital da licitação estará disponível a partir de 04/08/2022, podendo ser 
obtido: (i) Gratuitamente no site do BaNPará (www.banpara.b.br) e sites 
www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br; ou, (ii) Na sede do 
BaNPará (av. Presidente Vargas, n. 251, Ed. BaNPará – 1º andar, comér-
cio, Belém/PA) mediante depósito identificado do valor de R$ 0,25 (vinte 
centavos) por folha (conta corrente nº 800.002-6, agência nº 0011 do 
BaNPará), não reembolsável, relativos aos custos de reprodução.
Belém - Pará, 04 de agosto de 2022.
Soraya rodrigues
Pregoeira
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oUtras MatÉrias
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PreGÃo eLetrÔNico Nº 009/2022
O BANPARÁ S/A comunica a prorrogação da divulgação do resultado final de 
recurso da licitação em epígrafe, sendo remarcado para o dia 05/08/2022, 
cujo acompanhamento deverá ser feito pelos sites www.comprasnet.gov.
br e www.banpara.b.br.
alessandra Brito
Pregoeira
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secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.
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Portaria
.

Portaria N° 212 de 02 de aGosto de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos/convênios administrativos, nos termos do art. 58, inciso iii 
e art. 67 da lei federal nº 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013 e os termos da cláusula décima Primeira do contrato assistencial 
nº 02/2022 e do Processo administrativo Eletrônico nº 2021/423455.
rESolVE:
art. 1º - criar a comissão de acompanhamento da contratualização refe-
rente ao contrato assistencial nº 02/2022, celebrado entre o Estado, por 
meio da Secretaria de Saúde Pública e o Hospital e Maternidade do Povo de 
capitão Poço, a ser nomeada por meio desta portaria:
representantes da Secretaria de Estado de Saúde Pública/5ºcentro regio-
nal de Saúde:
- ronaldo da Silva Santos - Matrícula: 112232/1;
- Maria de Nazaré oliveira e Souza - Matrícula: 5145031/1;
- Erika Souza dos Santos – Matrícula: 5966847/1.
representantes do Hospital e Maternidade do Povo de capitão Poço:
- andréa lúcia Monteiro cardoso – cPf: 423.893.802-04;
- raimunda Marli Torres – cPf: 184.364.632-34;
- Brenda Torres de Melo – cPf: 982.555.762-15.
art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 835633
Portaria N° 0681 de 03 de aGosto de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/952667.
r E S o l V E:
dESiGNar, a servidora aNa PaUla oliVa rEiS, matrícula nº 5831652/1, 
lotada na dirEToria TÉcNica, para responder pelo cargo comissionado 
de dirETor dE dEParTaMENTo dE aTENÇÃo a SaÚdE/ daS-4, no perí-
odo de 01.08.2022 a 15.08.2022, em substituição a titular laENa coSTa 
doS rEiS, matrícula nº 5911223/2, que se encontra em gozo de férias 
regulamentares.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 03.08.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 835944

Portaria Nº 711 de 03 de aGosto de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, no uso de suas atribui-
ções legais, estabelecidas na constituição Estadual e na legislação vigente 
do Sistema Único de Saúde.
rESolVE:
art. 1º. Prorrogar por igual período (45 dias) o prazo para conclusão dos 
trabalhos da comissão de avaliação Técnica de contratos de Gestão, 
instaurada pela PorTaria N° 576 de 07 de Junho de 2021, publicada 
no doE 34.606 de 09 de Junho de 2021, composta pelos servidores 
abaixo indicados, sob a presidência do servidor Márcio roni lima, Vice- 
Presidência – cassilene oliveira da Silva e Secretária da comisão– Elaine 
cordeiro félix, objetivo a pardonização dos Manuais de avaliação Técnica 
de contratos de Gestão.
i – Márcio roNi corrEa liMa, - Presidente - Mat.: 54189029/1, administrador;
ii- caSSilENE oliVEira da SilVa- Vice Presidente- Matrícula: 55208470/1 Enfermeira
iii – aNdrEa PoMPEU BarroSo, Mat.: 5956288/1, Enfermeira;
iV – EliZaBETE GoUVEa alfaia, : 5594979/3, Economista;
V – SUSaNa GoMES dE liMa aNdradE, : 57190611/1, administradora;
Vi – ElaiNE cordEiro fÉliX – Secretária - Mat.: 57193619/5, administradora;
Vii – fláVio JoSÉ do carMo rEiS JUNior, : 5946000/2, contador;
Viii – MilENa faraH daMoUS caSTaNHo fErrEira, Mat.: 5444667/1, Enfermeira;
iX – EUGÊNio PacEli fraNÇa rodriGUES, Mat.: 8400620/2, Economista;
X – liliaNE alVES Sá, : 5956138/1, Enfermeira;
Xi – YUri oVallES PalMEira, Mat.: 5898187/3, advogado, assessor Jurídico;
Xii – Mário HENriQUE PErEira BarroS, : 54196337/2, contador;
Xiii – BrENa MENdES dE SoUSa, Mat.: 5958049/1, Enfermeira;
XiV – lEoNardo da SilVa coSTa, Mat.: 57201397/6, contador.
XV- NaiaNa diaS GUrJÃo, Mat: 54187713/3, fonoaudiologa.
art. 2º. a comissão de revisão e criação de Manuais de avaliação Técnica 
de contratos de Gestão tem atribuição de revisar todos os manuais de 
avaliação técnica dos contratos de Gestão Vigentes e criar modelos para 
os contratos de Gestão que serão futuramente celebrados.
art. 3º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PUBlica.
Em 03 de agosto de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE SaÚdE PÚBlica
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Portaria Nº 954 de 03 de aGosto de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do Atestado Médico, firmado pelo médico 
devidamente inscrito no crM sob o nº 168968;
rESolVE:
coNcEdEr a servidora GiordaNa frEirE PoNTES, id. funcional nº 
5956279/1, ocupante do cargo de chefe de centro Saúde, lo tada na divisão 
de Medicamentos e Material Técnico, 180 (cento e oitenta) dias de licença à 
maternidade, no período de 27 de julho de 2022 a 22 de janeiro de 2023.
ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 27 de outubro de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 03/08/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
Portaria Nº 955 de 03 de aGosto de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do Atestado Médico, firmado pelo médico 
devidamente inscrito no crM sob o nº 168968;
rESolVE:
coNcEdEr a servidora aNa PaUla dE aZEVEdo BaNHoS raPoSo, id. 
funcional nº 57227685/1, ocupante do cargo de Medico, lo tada na 1º cen-
tro regional de Saúde - Unidade de reabilitação/demétrio Medrado, 180 
(cento e oitenta) dias de licença à maternidade, no período de 15 de julho 
de 2022 a 10 de janeiro de 2023.
ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 27 de outubro de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 03/08/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
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Portaria 213 de 02 de aGosto de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no doE nº 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 
publicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo 
a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos 


